
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

Indicação nº____/2025 

Indica ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. 
Robson Lorencini Ceccon, reforço na sinalização 
viária e a regulamentação do tráfego de veículos 
pesados, como caminhões e carretas, na região 
da Ponta dos Castelhanos, na Av. Beira Mar, 
visando à segurança dos moradores e à 
prevenção de acidentes.   

 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta indicar reforço na sinalização viária e a regulamentação do tráfego de veículos 

pesados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação legislativa tem como objetivo principal abordar as preocupações dos 

moradores da Ponta dos Castelhanos, que têm relatado inúmeras reclamações 

relacionadas ao tráfego de veículos pesados na região. A rua em questão, devido às suas 

características geográficas, apresenta um morro íngreme que dificulta a subida e descida 

de veículos de grande porte, aumentando o risco de acidentes e colocando em perigo a 

segurança dos moradores e a integridade das residências locais. 

 

Considerando os seguintes pontos: 

 

1. Risco de Acidentes: O tráfego de veículos pesados em vias íngremes e estreitas pode 

levar a situações de perigo, especialmente em áreas residenciais onde a circulação de 

pedestres é frequente. 
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2. Dificuldade de Manobra: A configuração da via não permite a manobra segura de 

caminhões e carretas, o que pode resultar em bloqueios e congestionamentos, além de 

aumentar o risco de colisões. 

 

3. Impacto na Comunidade: A presença constante de veículos pesados afeta a qualidade 

de vida dos moradores, gerando ruído, poluição e insegurança. 

 

4. Necessidade de Regulamentação: É essencial estabelecer limites claros quanto ao 

peso e às dimensões dos veículos que podem transitar na área, bem como reforçar a 

sinalização para orientar os condutores. 

 

Com base nesses aspectos, a presente indicação propõe as seguintes medidas: 

 

1. Reforço da Sinalização: Instalação de placas de sinalização que indiquem as 

restrições de tráfego para veículos pesados, alertas sobre o morro íngreme e orientações 

para rotas alternativas. 

 

2. Averiguação de Carga Máxima: Realização de estudos técnicos para determinar a 

carga máxima permitida para veículos que transitam na região, considerando a segurança 

viária e a preservação da infraestrutura local. 

 

Portanto, a implementação dessas medidas contribuirá para a segurança viária, a 

proteção dos moradores e a preservação do ambiente local. A presente indicação busca, 

portanto, assegurar que a circulação de veículos pesados seja realizada de maneira 

responsável, em conformidade com os interesses da comunidade e as normas de trânsito 

vigentes.  

Plenário Urias Simões dos Santos, 17 de março de 2025. 

 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
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ANEXOS  
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